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PORTARIA Nº 71, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.


Complementa a Portaria nº 54/2025 que determina posturas a serem atendidas durante as festividades do Carnaval de 2025.


O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 22, de 2 de janeiro de 2002, e considerando
a competência e necessidade de se regulamentar o exercício do comércio e dos serviços para os festejos de carnaval, visando à otimização da utilização de áreas públicas,  facilitando o escoamento de pessoas;
que compete ao Município, no cumprimento de suas atribuições legais e administrativas, regulamentar e fiscalizar o evento, visando manter a ordem pública, a segurança e o bem-estar da população em geral, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica proibida a colocação de mesas, cadeiras e mercadorias no lado externo dos estabelecimentos comerciais e dos prédios residenciais, bem como o prolongamento e fechamento de áreas externas de lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos congêneres, no dia 28/02/2025 - sexta-feira.
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Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 
aos 28 de fevereiro de 2025.
Certifico que a Portaria nº 71, de 28/02/2025 foi publicada na data de 28/02/2025, no Mural do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, nos termos da Lei nº 2.433/2015.



Elaine Silveira Lima
Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão




ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA
Prefeito Municipal




image1.jpeg
PREFEITURA DE PARAISOPOLIS

Praca Presidente Vargas, 38 - Centro - Paraisépolis/MG - CEP: 37660-000
Telefone: (35) 3651-1500 - e-mail: pmparaisopolis@gmail.com





